
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.329.556 - SP (2012/0124047-6)
  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : BENEDITO DOMINGUES 
ADVOGADO : LÁZARO RAMOS DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : NORIYO ENOMURA E OUTRO(S)

EMENTA
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
PROPAGANDA ENGANOSA. COGUMELO DO SOL. CURA DO CÂNCER. ABUSO 
DE DIREITO. ART. 39, INCISO IV, DO CDC. HIPERVULNERABILIDADE. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS.  INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COMPROVADO.
1. Cuida-se de ação por danos morais proposta por consumidor ludibriado por 
propaganda enganosa, em ofensa a direito subjetivo do consumidor de obter 
informações claras e precisas acerca de produto medicinal vendido pela recorrida e 
destinado à cura de doenças malignas, dentre outras funções.
2. O Código de Defesa do Consumidor assegura que a oferta e apresentação de 
produtos ou serviços propiciem informações corretas, claras, precisas e ostensivas 
a respeito de características, qualidades, garantia, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, além de vedar a publicidade enganosa e abusiva, que 
dispensa a demonstração do elemento subjetivo (dolo ou culpa) para sua 
configuração.
3. A propaganda enganosa, como atestado pelas instâncias ordinárias, tinha 
aptidão a induzir em erro o consumidor fragilizado, cuja conduta subsume-se à 
hipótese de estado de perigo (art. 156 do Código Civil).
4. A vulnerabilidade informacional agravada ou potencializada, denominada 
hipervulnerabilidade do consumidor, prevista no art. 39, IV, do CDC, deriva do 
manifesto desequilíbrio entre as partes.
5. O dano moral prescinde de prova e a responsabilidade de seu causador 
opera-se in re ipsa  em virtude do desconforto, da aflição e dos transtornos 
suportados pelo consumidor.
6. Em virtude das especificidades fáticas da demanda, afigura-se razoável a 
fixação da verba indenizatória por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).
7. Recurso especial provido.  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide A 

Terceira Turma, por maioria, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze e 
Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro João Otávio de Noronha.  

Brasília (DF), 25 de novembro de 2014(Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - Relator
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